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Atributos da Proposta e Preço Contratual 
 

António José da Silva Coutinho, portador do cartão de cidadão nº. 08419828, com 

domicílio profissional na Rua Castilho, 165, 4º, 1070-050 Lisboa, na qualidade de 

representante legal de EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A., com a 

identificação fiscal nº. 503504564, com sede na Praça do Marquês de Pombal, nº. 13, 

1250-162 Lisboa, registada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa com o nº. 

5447, com o capital social de 20.814.695€, obriga-se a executar todas as atividades 

objeto do contrato a celebrar na sequência do procedimento de a Ajuste Direto para 

“Fornecimento de Eletricidade em Média Tensão para o Pavilhão Multiusos de Sines ao 

Abrigo do Acordo Quadro celebrado pela CIMAL – Lote 3 no período de vigência 

definido no Caderno de Encargos, nos termos do disposto nos artigos 60.º e 97.º do 

Código dos Contratos Públicos, e declara que: 

 

1) Definição do preço 

Nível de 

Tensão 
Ciclo 

Tarifa para Energia Ativa – €/kWh 

Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio 

MT Semanal com Feriados 0,0740 0,0700 0,0524 0,0516 

 

Os preços de energia ativa apresentados não incluem as seguintes rubricas: 

a) Valorização das tarifas de acesso às redes; 

b) Quaisquer outros custos e encargos que, nos termos da legislação e 

regulamentação aplicáveis; 

c) Outras taxas legalmente obrigatórias. 

 

O preço contratual estimado apresentado na proposta foi calculado de acordo com 

os consumos disponibilizados pela Entidade Adjudicante, com a valorização da 

energia de acordo com os preços unitários propostos, aplicados aos diferentes 

períodos horários, e inclui as seguintes parcelas de faturação: 

a) As componentes de Potência, que integram a Tarifa de Acesso às Redes; 

b) As componentes de Energia Ativa, que integram a Tarifa de Acesso às Redes; 

c) As componentes de Outros Custos (CAV, taxa DGEG, IESCE). 

 

A todas as componentes de faturação acima indicadas acrescerá o IVA à taxa legal 

em vigor no momento da emissão de cada fatura. 

 

2) Condições de Pagamento 

O prazo de vencimento das faturas é de 60 dias, contados a partir da data de 

receção da fatura. 
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3) Vigência do Contrato a celebrar: 

3.1 O contrato a celebrar por via do presente procedimento vigora desde a data da 

respetiva assinatura e produz efeitos, em relação a cada um dos locais de 

consumo, individualmente considerados, na data em que estiverem reunidas as 

condições legais e regulamentares de acesso ao fornecimento de Energia Elétrica 

por comercializadores, que não o comercializador de último recurso, incluindo os 

procedimentos de mudança de fornecedor aprovado pela ERSE. 

3.2. O contrato termina de acordo com o referido no Caderno de Encargos.  

 

4) Qualidade de Serviço: 

O fornecimento de energia elétrica a efetuar pela EDP Comercial no âmbito da 

presente proposta observará os parâmetros de qualidade de serviço definidos no 

Regulamento da Qualidade de Serviço e no Regulamento das Relações Comerciais, 

emitidos pela Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos - ERSE. 

As condições da qualidade de serviço do fornecimento de Energia Elétrica (cortes, 

interrupções, valores da tensão acima ou abaixo dos valores nominais) são da 

exclusiva responsabilidade do Operador de Redes, não tendo a EDP Comercial 

qualquer tipo de controlo sobre estas questões. 

A EDP Comercial não pode, em caso algum, ser responsabilizada pelo incumprimento 

de qualquer das condições de Qualidade de Serviço definidas pela ERSE, quando 

essa inconformidade resultar de um incumprimento por parte dos Operadores das 

Redes de Transporte e de Distribuição. 

Nos termos do disposto no Regulamento das Relações Comercias e no Regulamento 

da Qualidade de Serviço, não é da competência do Comercializador de Energia 

Elétrica assegurar a reposição das condições necessárias para garantir o fornecimento 

de energia elétrica em total cumprimento com as exigências legais e as 

características, especificações e requisitos técnicos exigidos, mas sim, do Operador de 

Redes. 

A EDP Comercial assegura o cumprimento das obrigações decorrentes do acesso às 

redes, designadamente o respetivo pagamento, relativamente ao Operador da Rede 

de Distribuição a que as instalações em que o fornecimento terá lugar se encontram 

ligadas. 

 

5) Prazo do Início do Fornecimento 

A EDP Comercial assegura que no prazo máximo definido no nº 1 do artigo 143º do 

Regulamento das Relações Comerciais, a contar da data de assinatura do contrato, 

procederá à ativação dos locais de consumo objeto do mesmo, desde que não haja 
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qualquer impedimento por parte do Operador de Redes de Distribuição, que, a 

acontecer, terá de ser resolvido pela Entidade Adjudicante. 

 

6) Gestor de Contrato 

Nome do Gestor de Contrato: Filipe Dias 

Morada de Contacto: Praça Marquês de Pombal, 13 - 5º, 1250-162 Lisboa, Portugal 

Nº. Telefone fixo: +351 210 024 233 

Nº. Telefone móvel: +351 935 992 011 

Email: filipealexandre.dias@edp.pt 

 

7) Validade da Proposta 

Esta proposta é válida pelo período de 66 (sessenta e seis) dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lisboa, 8 de Janeiro de 2016 

 

      
 

_______________________________________ 

 

António José da Silva Coutinho 

Administrador 
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